



            INDICAÇÃO Nº 10/2024




INDICAMOS, na forma regimental, que o Excelentíssimo Prefeito, juntamente com as Secretarias competentes, viabilize A colocação de placa na quadra esportiva localizada na Escola Nelson Magnani com o nome de “MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA”.

 
Justificativa:


Através da Lei Municipal nº 1.162 de 26 de maio de 2008, a referida quadra esportiva localizada na Escola Nelson Magnani passou a ser denominado “MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA”.

No entanto, não existe no local placa, letreiro ou pintura que identifique o local com o nome da ilustre homenageada.

Desta forma, a legislação não está sendo cumprida e destoa da normal denominação dos prédios e locais públicos.

Certos de sua preciosa atenção, entendemos ser fácil e não onerosa a medida, devendo ser implementada.

Mariápolis, Sala das Sessões, 06 de março de 2024.



João Luiz Aparecido Belloni       Pedro Firmino Filho
         Vereador                      Vereador
